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Resumo 

 

VERBAS NO PEDIDO DE DEMISSÃO: 

 Saldo de Salário 

 Aviso prévio, CLT 487, Inciso 2º 

 Cumpre a favor do Empregado, sop pena de desconto no valor das verbas da recisão. 

 13º Salário: Integral ou proporcional  

 Férias +1/3 Integral ou Proporcional (Súmula 261 do TST) 

 Não tem guias FGTS 

 Não tem seguro desemprego 

 Não 40% FGTS 

 

Conforme o Código da CLT: 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o 

contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior;       (Redação dada pela 

Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) 

meses de serviço na empresa.        (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo 

de serviço. 

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar 

os salários correspondentes ao prazo respectivo. 
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§ 3º - Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos 

parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos 12 (doze) meses de 

serviço. 

§ 4º - É devido o aviso prévio na despedida indireta.   (Parágrafo incluído pela Lei nº 7.108, de 

5.7.1983) 

§ 5
o
 O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio 

indenizado.                          (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.218, de 11.4.2001)  

§ 6
o
 O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, beneficia o 

empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários 

correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos os efeitos 

legais.                            (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.218, de 11.4.2001) 

 

Sumula 261 do TST: 

Nº 261 Férias proporcionais – Pedido de demissão – Contrato vigente há menos ano. 

O empregado que, espontaneamente, pede demissão, antes de completar doze meses de 

serviço, não tem direito a férias proporcionais. 

  

 

DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

 Saldo do Salário 

 13º integral 

 Férias + 1/3 Integral/vencidas 

 Não aviso prévio 

 Não 13º proporcional 

 Não tem férias proporcionais  

 Não tem guias FGTS 

 Não tem 40% FGTS 

 Não tem seguro desemprego 
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Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando 

constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial 

ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão 

da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas 

físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
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k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e 

superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

l) prática constante de jogos de azar. 

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da profissão, 

em decorrência de conduta dolosa do empregado.   (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

Parágrafo único - Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a prática, 

devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança 

nacional.                    (Incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 27.1.1966) 
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